
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Sander Castro, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
municipal que seja efetuado recapeamento
asfáltico em toda a extensão da Estrada Maria
Imaculada – CEP: 06843-010– Jardim Santa
Clara – Embu das Artes - SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que o estado de conservação atual da via compromete a locomoção dos veículos e
transeuntes pela região acarretando prejuízo ao bem-estar dos cidadãos e aos seus bens que venham a
ser danificados pela condição da via.
 
 
 
Considerando que a revitalização trará um aspecto visual melhor, proporcionando a manutenção
necessária, trazendo grandes benefícios à população local e aos seus frequentadores.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 16 de abril de 2024.

 
 
 

Sander Castro - PL
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